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Exmo. Senhor Prefeito Municipal. ',,7§()
Rasponsável

Ao cumprimentá-lo, comunlcamos que na.§essâo Ordinárto realizada no dia 76

de MÁRÇO DE 2026, houve as seguintes pautas para deliberação no ordem do dia:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne O8/26: Acresce e altera dispositivos dos §§ 7o e 20 ao art 7s da Lei

Municipal n07.304/2025, de 12 de junho de 2025, paro conceder auxílio-alimentação ao cargo

de S e cre tario M unicip al
Deliberação: Aprovado por seis votos favoráveis à dois votos contrártos,

DO LEGISLATIVO:

MOçÃO DE APOIO Ne 70/26: O vereador Edilson Bertoglio Schultz, que esto subsÜeve,

vem na forma do Art 156, correspondente a moção em que é sugerida a manifestação da

Câmara, em regime de urgência, apoiando a Proposta de Emenda à Constituição n" 45, de 2025,

de autoria do Senador Carlos Portinho (PL/RJ), que modifica o processo de escolha dos Ministros

do Supremo TrÍbunal Federal.

Deliberação: Dea entrada na ordem do dia em regime de urgência, oprovado por
unanimidade do quórum presente,

PROIETO DE RESOLUCÃO Ne 07/26: Autoriza o Poder Legislotivo Municipal a alteror
o artigo 77e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lôngaro.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

MOCÃO DE REPÚDIO Ne 08/26: O vereador Edilson Bertoglio Schultz, que esto

subscreve, vem na forma do Art. 756, correspondente a moção em que é sugerida a manifestação
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da Cômara, repudiando a carga tributária no Brasil, que sacrifica, principalmente a classe

médio e baixa.

Deliberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

TNDICAÇÃ0 Ne 77/26: Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor

competente, analise a possibilidade de criar, em parceria com outros municípios, um Consórcio

Público Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos para diluir os custos de aquisiçdo e

operação de uma máquina, para transformar vídro em areia.

DelÍberação: Aprovado por unanimidade do quórum presente.

fuIOçÃO DE APOIO Ne 09/26: O vereador Edílson Bertoglio Schultz, que esta subscreve,

vem na forma do Art. 156, correspondente a moção em que é sugerida a manifestação da

Câmara,

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAÇÃO Ne 72/26: Para que o Poder Executívo Municipal, através do setor

competente, analise a possibilidade de adquirir individualmente ou através de consórcio entre

prefeituras municípais um triturador de galhos e folhas.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia,

INDICAçÃO Ne 73/26: Para que o Poder Execuüvo Municípal, através do setor

competente, analise a possibilidade de colocar internet no Galpão Crioulo Jocemar Souza dos

Santos.

Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICACÕES VERBAIS:

SÉM INDICAçõESVERBAIS PARA DELIBEMüO NA ORDEM DO DIA.

ORDINARIAE,
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Atenciosamente,

,4 .?--z---/k-Yâ'<--"Ver. Valdecir Domingos Costella
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeito Municipal de VÍla Lângaro
Nesta.
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